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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 18 de junho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 20 de junho de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, os termos da Cédula de Crédito
Bancário, n° 00333708300000023430, de 28/10/2019, com o emitente ALO INGRESSOS SERVIÇOS DE VENDA DE
INGRESSOS, inscrito no CNPJ/MF nº 08.747.599/0001-33, com sede em Curitiba/PR; os garantidores LUIZ CARLOS
DE CARVALHO, brasileiro, administrador, portador do RG nº 1.384.932-3-SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 233.640.259-
91, e sua esposa EDNA PEREIRA MATTOS DE CARVALHO, brasileira, proprietária de estabelecimento comercial,
portadora do RG nº 1.034.961-3-SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 230.595.169-87, casados pelo regime da comunhão
universal de bens, residentes e domiciliados em Pontal do Paraná/PR; e os avalistas DENIS MATTOS DE CARVALHO,
brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF/MF nº 034.888.039-10, residente e domiciliado em Curitiba/PR e DANILO
MATTOS DE CARVALHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 029.513.089-06, casado pelo regime da comunhão parcial
de bens, com Silvana Sicuro Cercal de Carvalho, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 035.615.329-00, residentes e
domiciliados em Curitiba/PR, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela
Casa, situada na Rua Independência, nº 506, Santa Terezinha, Pontal do Paraná/PR. Área construída: 152,12m² e Área
de terreno: 151,25m², melhor descrito na matrícula n° 12.185 do Ofício Registro de Imóveis de Pontal do Paraná/PR.
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior
a R$ 8.071.174,25 (oito milhões setenta e um mil cento e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos – nos termos
do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do
início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO
SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br
(Dossiê 17821).

CALCISA –  CAMPO LARGO CIMENTO E ENERGIA S.A.
CNPJ  76.631.076/0001- 8 7 –  NIRC 4 13000304 5- 6

ATA DAS ASSEMB LÉ IAS GERAIS EX TRAORDINÁ RIA.

S ão convocados os S enhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária Assembleia Geral Extraordinária, no dia 26 de junho 
2025, às 09 :00 (nove horas), na sede social da Companhia à Rua 
F rancisco de Paula Guimarães, 167 - 1º  andar, S ala 01, Bairro Ahú, em 
Curitiba-PR, CEP: 80.540-040 e virtual, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:
I. EM ASSEMB LEIA GERAL EX TRAORDINÁ RIA:
A) Reforma do Estatuto S ocial em decorrê ncia a sua adaptação aos 
dispositivos da Lei 6404/76 e sua consolidação;
B) Outros assuntos de interesse da Companhia.

Curitiba, 06 de junho de 2025.

João Antônio Garcez F erreira Broda       Maria Amélia Garcez F erreira Broda          
          Diretor Presidente                             Diretor S uperintendente

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N.º 003/2025
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 024/2025

ERRATA:  Considerando o equívoco constante na Edição
3293 de 09/06/2025 do Diário Oficial do Município referente
ao CREDENCIAMENTO N.º 003/2025 – INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N.º 024/2025

Onde se lê: 
ENTREGA  DOS  DOCUMENTOS:  a  partir  do  dia
13/06/2025, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00
horas,  mediante  protocolo  presencial,  ou  eletrônico
(https://riobrancodosul.atende.net/autoatendimento/servico
s/), e-mail: welinton.lara@riobrancodosul.pr.gov.br
milenacrbs@gmail.com ou via correio, pelo endereço: Rua
Horacy Santos, n.º 222, Centro, Rio Branco do Sul – PR,
CEP: 83.540-001..

Leia-se: 
ENTREGA  DOS  DOCUMENTOS:  a  partir  do  dia
13/06/2025, até o prazo final de 13/12/2025, conforme as
seguintes  modalidades:  Presencialmente:  das  08:00  às
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, exclusivamente
em  dias  úteis,  mediante  protocolo  no  endereço:  Rua
Horacy Santos, n.º 222, Centro, Rio Branco do Sul – PR,
CEP: 83.540-001;  Por meio eletrônico: a qualquer dia e
horário,  respeitando  o  prazo  inicial  e  final,  por  meio  da
plataforma  oficial  de  atendimento:
https://riobrancodosul.atende.net/autoatendimento/servicos
/ ; Via e-mail: a qualquer dia e horário, respeitando o prazo
inicial  e  final,  pelos  seguintes  endereços  eletrônicos:
welinton.lara@riobrancodosul.pr.gov.br;
milenacrbs@gmail.com  ; Via  correios:  remetido  para  o
endereço  acima citado,  com aviso de recebimento  (AR),
sendo  considerada  a  data  de  recebimento  do  envelope
como válida para fins de prazo.

Rio Branco do Sul, 10 de junho de 2025.

WELINTON SALES DE LARA
Agente de Contratação – Decreto n.º 7.802/2025 

Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2025

OBJETO: Aquisição  de  caminhão  leve,  novo,  com

carroceria  e  cabine,  conforme  Convênio  944954/2023  –

MAPA. 

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO:  R$ 316.333,33 (trezentos e

dezesseis mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos). 

DATA DA SESSÃO: 01 de julho de 2025 às 08:30hrs, junto

a plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br

INFORMAÇÕES: Informações poderão ser obtidas no site

www.prudentopolis.pr.gov.br, e também junto ao Depto de

Licitações da Prefeitura Municipal  de  Prudentópolis,  Rua

Rui  Barbosa,  nº  801,  Centro,  Prudentópolis-PR,  CEP

84400-000, fone: 08008080130 Ramal: 8010 de segunda à

sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e

das 13:00 horas às 17:00 horas.

      Caroline Portela - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA-PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1121/2025.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025. 

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  a

prestação de serviço na construção de muro para fechamento

da quadra poliesportiva da Escola Municipal Dr. Eurico J.D. de

Barros,  bem como construção de arquibancada,  vestiários  e

sala de materiais, localizado junto ao Centro, neste município

de  Marialva  –  PR,  pelo  Menor  Preço  Global.  Obtenção  do

Edital:  Através  da  Internet  pelos  endereços  eletrônicos:

www.bll.org.br e  www.marialva.pr.gov.br.  Recebimento  das

Propostas  até o dia  21  de  julho de 2025 até às 08h30min.

Abertura das Propostas dia 21 de julho de 2025 às 09h00min.

Informações:  (44)  3232-8372  (voz)  ou

compras@marialva.pr.gov.br. Marialva-Pr, 10 de junho de 2025.

    FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA - Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚ B LICO Nº 09/2025

O Município de Ampére, Estado do Paraná, torna público que encontra-
se aberto o período de envio de proposta e documentação para o 
Chamamento Pú blico nº 09/2025 com início no dia 11/06/2025 à  
26/06/2025, sendo que a abertura dos envelopes se realizará no dia 27 
de J unho de 2025, à s 09: 00 horas na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal. O referido chamamento tem por objetivo o Credenciamento 
de empresa para prestação de serviços de vacina, antiparasitá rio, 
banho e tosa, consultas, ex ames e procedimentos cirú rgicos para 
cães e gatos. Cópia completa da Chamada Pública estará disponível 
no link licitação –  na página do Município: http://www.ampere.pr.gov.br. 
Informações do Edital poderão ser obtidas de 2ª  a 6ª  feira, em horário 
de expediente, e através do e-mail licitacao@ampere.pr.gov.br.

Ampére-PR, 10 de Junho de 2025.
Douglas Diems Morock osk i Potrich

Prefeito Municipal

AVISO LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2025  

PROCESSO Nº 90/2025
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO 
que realizará às 08h00 horas do dia 30 de Junho de 2025, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
do seguinte objeto: Contratação de empresa de arbitragem para 
jogos de diversas modalidades esportivas (futsal, futebol suíço, 
futebol de campo, vôlei livre, vôlei de praia, futevôlei, basquete, 
jogos de bocha e futsal nas categorias sub 09, sub 12, sub 15 e sub 
17), para a Secretaria de esportes do Município. Cópia completa do 
edital estará disponível no link licitação na página do Município: http://
www.ampere.pr.gov.br e no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitações, no endereço abaixo mencionado 
Telefone (46) 3547-1122, e-mail licitacao@ampere.pr.gov.br. 

Ampére-PR, 10 de Junho de 2025.
DOUGLAS POTRICH

  PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Licitação 

Edital – Pregão Eletrônico Nº 028/2025

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  serviços  funerários  para  o  Município  de

Colombo

Recebimento das Propostas:  das 09:00 HORAS do dia

12 de junho de 2025 até às 08:00 HORAS do dia 30 de

junho de 2025.

Início  da  sessão  de  Disputa  de  Preços:  Às  09:00

HORAS do dia 30 de junho de 2025. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor preço por lote.

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria  Municipal  da Administração,  sito  a  rua  XV de

novembro Nº.  105,  Centro,  Colombo -  Paraná,  ou  pelos

fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8117/8117 ou pelo site:

www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 10 de junho de 2025.

Helder Luiz Lazarotto- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
AVISO DE LICITAÇÃO –  CONCORRÊ NCIA ELETRÔ NICA 

  N.º  003/ 2025

OBJ ETO: Contratação de empresa especializ ada nos 
serviços de engenharia para execução da construção da 
U nidade Básica de Saú de Rivabem, no Municí pio de Campo 
L argo.
ABERTURA: 03/07/2025 às 09 :00
CRITÉ RIO DE J ULGAMENTO: Menor preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto
EXCLUSIVIDADE ME/ EPP: Não
PRIORIDADE LOCAL/ REGIONAL: Não
MARGEM DE PREFERÊ NCIA: Não se aplica
PLATAFORMA DE DISPUTA: w w w .gov.br/compras 
( 9 0002/2025)
AUTORIZ AÇÃO: Mauricio Roberto Rivabem ( Prefeito 
Municipal)
INFORMAÇÕ ES COMPLEMENTARES: O s interessados 
poderão retirar o edital na Av. Padre Natal Pigatto, 9 25, 
bloco 09 , no horário de expediente, pelo site campolargo.
atende.net aba de L icitaçõ es ou w w w .gov.br/compras ( U ASG 
9 87481) .

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕ ES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

DA FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DO PARANÁ. 
Federação das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais 
do Estado do Paraná - FEAPAES PR, associação civil, inscrita no 
CNPJ 00.106.307/0001-71, com sede em Curitiba-PR, à Avenda Silva 
Jardim, 4326, CEP 80240-021, através de sua Diretoria Executiva, 
representada pelo seu Presidente, Sr. Alexandre Augusto Botareli 
Cesar, com base no Estatuto da Instituição, CONVOCA através 
do presente edital, todos os associados para à Assembleia Geral 
Extraordinária, que acontecerá dia 05 de agosto de 2025, às 
14:00 horas em primeira convocação e as 14h30 em segunda 
convocação, através da plataforma MEET, através do link de acesso: 
https://meet.google.com/ycg-ffny-ack , com a seguinte ordem do dia: 
1. Apreciação e aprovação da alteração do Estatuto, nos 

termos do artigo 38, I, do Estatuto. 
2. Outros. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação às 14:00 
horas, com a presença da maioria absoluta dos Presidentes das 
filiadas, aptos a votar, e, em segunda, com qualquer número, meia 
hora depois, não sendo inferior a um quarto, das filiadas presentes e 
aptas a votar. 

Curitiba, 10 de junho de 2025. 

Alexandre Augusto Botareli Cesar 
Presidente da FEAPAES PR
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SÚ MULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO -  LO

A empresa VOLVO DO B RASIL VEÍ CULOS LTDA. torna público que 
recebeu do IAT –  Instituto Á gua e Terra –  a renovação da Licença 
Ambiental de Operação nº  345656-R2, até 25/04/2031, para comércio 
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores e 
estoque de veículos, instalada na Rodovia BR-277, nº  8307 –  Borda do 
Campo –  S ão José dos Pinhais –  Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔ NICO 

SRP  N.º  06 0/ 2025

OBJ ETO: Registro de preços, para a futura e eventual 
aquisição de recompositor de pista ensacado destinado 
a atender a demanda da Secretaria de Viação e Obras 
do Município de Campo Largo.

ABERTURA: 26 /06 /2025 à s 09 :00
CRITÉ RIO DE J ULGAMENTO: Menor preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto
EXCLUSIVIDADE ME/ EPP: não
PRIORIDADE LOCAL/ REGIONAL: não
MARGEM DE PREFERÊ NCIA: N ão se aplica
PLATAFORMA DE DISPUTA: www.gov.br/compras 
( 9 006 0/2025)
AUTORIZ AÇÃO: Mauricio Roberto Rivabem ( Prefeito 
Municipal)
INFORMAÇÕ ES COMPLEMENTARES: Os 
interessados poderão retirar o edital na Av. Padre 
N atal Pigatto, 9 25, bloco 09 , no horário de expediente, 
pelo site campolargo.atende.net aba de Licitações ou 
www.gov.br/compras ( U ASG 9 8 7 4 8 1) .

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕ ES

MUNICÍ PIO DE CASTRO
AVISO EDITAL DE LICITAÇ Ã O

PREGÃ O ELETRÔ N ICO N º  06 7 /2025
OB JETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ ADA 
PARA AQ UISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
H IDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE PRÉ DIOS E ESPAÇOS PUBLICO MANTIDOS PELO 
MUNICÍ PIO, CONFORME CONDIÇÕ ES, Q UANTIDADES 
E EXIGÊ NCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
ANEXOS, com vigê ncia de preços pelo período de 12 ( doze)  
meses.
EMISSÃ O: 10/06 /2025
DISPU TA: 09 h00min do dia 3 0/06 /2025
VALOR MÁ X IMO: R$  23 .18 9 .3 3 8 ,4 8
PREGOEIRA PAU LIN E FLORES

MUNICÍ PIO DE CASTRO
AVISO EDITAL DE LICITAÇ Ã O

PREGÃ O ELETRÔ N ICO N º  06 8 /2025
OB JETO:  AQ UISIÇÃO DE UTENSÍ LIOS DE COZ INH A PARA 
AS UNIDADES ESCOLARES, CONFORME CONDIÇÕ ES, 
Q UANTIDADES E EXIGÊ NCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E ANEXOS –  SME, com vigê ncia de preços pelo 
período de 12 ( doze)  meses.
EMISSÃ O: 10/06 /2025
DISPU TA: 09 h00min do dia 26 /06 /2025
VALOR MÁ X IMO: R$   8 05.9 7 4 ,4 0
PREGOEIRA PAU LIN E FLORES MUNICÍ PIO DE CASTRO

AVISO EDITAL DE LICITAÇ Ã O
PREGÃ O ELETRÔ N ICO N º  06 9 /2025

OB JETO: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS NA ÁREA DA PRAINH A 
-  PARQ UE BALNEÁRIO DR. LIBÂ NIO ESTANISLAU 
CARDOSO –  SMIMA.
EMISSÃ O: 10/06 /2025
DISPU TA: 09 h00min do dia 27 /06 /2025
VALOR MÁ X IMO: R$   202.109 ,8 0
PREGOEIRO LU IZ  CARLOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE
COMPRAS E LICITAÇÕES

Aviso de Abertura de Licitação
Concorrência Eletrônica nº 009/2025

OBJETO: Concessão de uso do Hospital e Maternidade de

Rio  Branco  do  Sul  que  envolve  a  gestão,

operacionalização,  e  execução  dos  serviços  de  saúde.

TIPO DE LICITAÇÃO:  Técnica e Preço. VALOR MÍNIMO

MENSAL DE OUTORGA: R$ 56.000,00, VALOR MÁXIMO

MENSAL  PARA  CONCESSÃO:  R$  1.055.631,52.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 horas, do

dia  11/06/2025,  até  às  08:00  horas  do  dia  05/08/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05/08/2025, às 08:30

horas.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Dia 05/08/2025  às  09:00  horas,  no  endereço eletrônico:

www.bll.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -

BLL.  EDITAL:  Estará disponível aos interessados, no site

http://www.riobrancodosul.pr.gov.br,  no  link  Portal  da

Transparência,  do  dia  11/06/2025  ao  dia  05/08/2025.

INFORMAÇÕES: poderão  ser  obtidas  no  site  ou  pelo

telefone: (041) 98881-6632, das 08:00h às 12:00h e das

13:00h às 17:00h. Rio Branco do Sul, 11/06/2025.
Arion Lucas de Souza de Cristo

 Secretaria Extraordinária  de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2025

O  Município  de  Telêmaco  Borba/PR,  torna  público  que
realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na
forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  por
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objetivo  é 
a    CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
ÁREA 3.
Data: 23 de julho de 2025 / Horário: 09h00min. 
Plataforma ComprasNet 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915
– N.º 90002
O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico:
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad
rao/1/load/1. 
Informações  pelo  fone  (42)  3127-8169  ou  e-mail
licitacao@telemacoborba.pr.gov.br. 

Telêmaco Borba, 10 de junho de 2025.
Denise Apª. M. Maciel- Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 836/2025.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025. 

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  a

prestação  de  serviço  na  recuperação  e  manutenção  de

Pavimentação Poliédrica da Estrada Vicinal ITI, localizada na

municipalidade  de  Marialva  –  PR,  com recursos  financeiros

oriundos do Convênio nº 944222 – Ministério da Agricultura e

Pecuária,  pelo  Menor  Preço  Global.  Obtenção  do  Edital:

Através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br

e  www.marialva.pr.gov.br.  Recebimento  das  Propostas  até  o

dia  23  de  julho  de  2025  até  às  08h30min.  Abertura  das

Propostas dia 23 de julho de 2025 às 09h00min. Informações:

(44)  3232-8372  (voz)  ou  compras@marialva.pr.gov.br.

Marialva-Pr, 10 de junho de 2025. 

FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇ Ã O - PREGÃ O ELETRÔ N ICO N º  04 8 /2025
OBJ ETO: Contratação de serviços de plantio de árvores nativas e/
ou adequadas ao ambiente urbano em calçadas, praças e outras 
áreas verdes pertencentes ao Município. VALOR: R$  210.57 1,44 
- ABERTURA: à s 13 h15min do dia 02/07 /2025, no site http://
bllcompras.org.br/ - EDITAL:www.santoantoniodaplatina.atende.
net – INFORMAÇÕ ES:FON ES/ MAIL: ( 4 3 )  3 53 4 -8 7 00 -licitacao@
santoantoniodaplatina.pr.gov.br.Santo Antô nio da Platina/PR, 10 de 
junho de 2025 –  Cássia Eduarda Ribeiro - Agente de Contratação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assemb leia Geral Extraordinária

O Presidente do SIN DICATO DOS EMPREGADOS N AS EMPRESAS 
DE REFEIÇ Õ ES COLETIVAS, REFEIÇ Õ ES CON VÊ N IO, 
REFEIÇ Õ ES ESCOLARES E COZ IN HAS DE IN DÚ STRIAS DE 
CU RITIB A-SEERC, com sede na Rua Amadeu do Amaral, 6 6 1, 
Portão, Curitiba, Paraná, CEP 8 0.3 3 0-24 0, pelo presente EDITAL, 
em conformidade com o Estatuto Social, CONVOCA todos os 
associados para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 14 /06 /2025 ( quatorze de junho de dois mil e vinte e cinco) , 
sábado, à s 15h00 ( quinze horas) ,em primeira convocação, se 
houver número legal dos mesmos, ou à s 16 h00 ( dezesseis horas) , 
em segunda convocação, com qualquer número de participantes, na 
forma estatutária, na Rua Amadeu do Amaral, 6 6 1, Portão, Curitiba, 
3arani, a fim de tratar e deliEerar a seguinte 2rdem do 'ia:-
i� $quisioão de imyvel para fins de compor o patrim{nio do sindicato�
ii)  Autorizar o presidente a tomar todos os procedimentos necessários 

e a assinar os documentos relacionados a aquisição indicada do 
referido imyvel�

iii� 'emais assuntos concernentes�
iv)  Assuntos gerais.

Curitiba, 10 de junho de 2025.
MARIO DE OLIVEIRA FERREIRA 

( Presidente) .

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE 
REFEIÇÕES COLETIVAS, REFEIÇÕES CONVENIO, 
REFEIÇÕES ESCOLARES E COZINHAS DE INDUSTRIAS 
DE CURITIBA - SEERC

            AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O Município de São João do Triunfo, Estado do Paraná, por meio da 
Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público para o conhecimento dos interessados que realizará 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de pessoal 
por prazo determinado, sob o Regime Jurídico Administrativo Especial, 
sendo para os cargos de: Assistente Social, Técnico em Segurança do 
Trabalho, Professor, Assistente Administrativo, Auxiliar de Consultório 
Dentário e Mãe Social. As vagas, remunerações, prazos de contrata-
ção e demais informações necessárias, constam no Edital de Abertura 
a ser puElicado no 'iirio 2ficial do 0unictpio e disponiEili]ado tamEpm 
no link “Concursos” no sítio www.sjtriunfo.pr.gov.br.

São João do Triunfo/PR, 10 de junho de 2025. 
Maria Angélica Gabre Halila 

Secretária Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CURITIBA. 

A  Coordenadora  Geral  do  Sindicato  dos  Servidores  Públicos
Municipais  de  Curitiba  –  SISMUC,  no  uso  de  suas  atribuições,
convoca todos os servidores públicos municipais de Curitiba para
Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá no dia,  23 (vinte e
três) de junho de 2025, segunda-feira, no auditório do 2º andar do
SISMUC, localizado na Rua Monsenhor Celso, 225, Centro nesta
Capital, às 19h00 (Dezenove horas) em primeira convocação e às
19h30 (Dezenove horas e trinta minutos) em segunda convocação,
tendo como pauta:

1. Eleição delegados para Plenária Estadual CUT;
2. Eleição delegados para Plenária Nacional CUT;
3.  Informes; 
4.  Outros assuntos.

Curitiba, 11 junho de 2025.

Coordenadora Geral do SISMUC
Juliana de Fátima Mildemberg de Lara

PODER J UDICIÁ RIO DO ESTADO DO PARANÁ  COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIB A  FÓ RUM DESCENTRALIZ ADO DE SANTA 
FELICIDADE VARA DA FAMÍ LIA -  SANTA FELICIDADE V ia V ê neto, 149 0 - 
S anta F elicidade - Curitiba/PR - CEP 82.020-470 Edital nº  48/2025 EDITAL DE 
INTERDIÇÃO O(A) MM. Juiz(a) de Direito da V ara de F amília de S anta F elicidade, 
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ  SAB ER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este 
Juízo tramitaram os autos nº  0002167- 33.2022.8 .16.018 4 , de Ação de Interdição/
Curatela, em que é  requerente Chadia Regina Al Masri Militão dos Santos e 
outras, residente na Rua João Darif, 145, S anta S anta F elicidade, Curitiba/PR e
interditado Oz orio Militão dos Santos, residente no mesmo endereço, tendo 
sido declarada por sentença a sua interdição, com diagnóstico de Esquizofrenia 
Paranoide (CID F 20), abrangendo a prática de todos os atos da vida civil 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, com os limites do 
art. 85 do Estatuto da Pessoa Fom 'efiFirQFia, seQdo-lKe vedada a reali]aomo de 
empréstimos consignados. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/
PR, aos 02 de junho de 2025.  MARCELO F ELIPE PULNER PIETROS K I Juiz de 
Direito S ubstituto Documento assinado digitalmente - Lei nº  11.419 /2006

BEM CONECTADO,
BEM INFORMADO,
BEM VOCÊ!
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 217450

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.109 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de IGO VONS e ELICLEIA DE PAULA NASCIMENTO VONS, inscrito no CPF/MF sob n. 004.421.049-36 e

035.869.249-09, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de JULHO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$129.333,07-(cento e vinte e nove mil,  trezentos e trinta e  três reais e sete centavos) ,  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:48:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:48:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: DTV7JC

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025
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Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 217450

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.109 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de IGO VONS e ELICLEIA DE PAULA NASCIMENTO VONS, inscrito no CPF/MF sob n. 004.421.049-36 e

035.869.249-09, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de JULHO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$129.333,07-(cento e vinte e nove mil,  trezentos e trinta e  três reais e sete centavos) ,  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:48:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:48:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: DTV7JC

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

MU N ICÍ PIO DE Q U ARTO CEN TEN Á RIO –  ESTADO DO 
PARAN Á

AVISO DE LICITAÇ Ã O
CONCORRÊ NCIA N°  002/ 2025- PMQ C

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ ADA 
COM REGISTRO NO CREA/ CAU PARA CONSTRUÇÃO 
DE ÁREA REMANESCENTE DE OBRA, POR MEIO DE 
ASSISTÊ NCIA FINANCEIRA DO FNDE/ MEC, DE ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 06  ( SEIS)  SALAS, NA 
SEDE DO MUNICÍ PIO DE Q UARTO CENTENÁRIO, CON-
FORME PROJ ETOS, MEMORIAL, PLANILH A ORÇAMEN-
TÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL TÉ CNICO EM ANEXO.

IN ICIO DO RECEB IMEN TO DAS PROPOSTAS: a partir
das 08 :00 horas do dia 11/06 /2025.
FIM DO RECEB IMEN TO DAS PROPOSTAS: até à s 08 :00 
horas do dia 3 0/06 /2025.
IN Í CIO DA SESSÃ O PÚ B LICA DE DISPU TA DE PREÇ OS: 
à s 08 :3 0 horas do dia 3 0/06 /2025.

Local: Plataforma da B olsa de Licitações e Leilões do B rasil 
( www.bll.org.br) .
Informações e Edital: Portal da Transparê ncia ( https://quar-
tocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/)  ou  Platafor-
ma da B olsa de Licitações e Leilões do B rasil ( www.bll.org.
br) . Telefone ( 4 4 )  3 54 6 -1109  ou 3 54 6 -118 7 , e-mail: licitacao.
quartocentenario@ gmail.com

Q uarto Centenário/PR, 10 de junho de 2025
W ILSON  AK IO AB E 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90051/2025

Objeto: Aquisição de enxoval hospitalar destinado à Unidade

de Pronto Atendimento (UPA) do município de Dois Vizinhos,

contemplando  itens  essenciais  como  lençóis  de  solteiro,

fronhas para  travesseiros,  cobertores e capas  impermeáveis

para travesseiros e colchões. Exclusivo para Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte.

Local: Dois Vizinhos/PR

Unidade  compradora: 987541  –  MUNICIPIO  DE  DOIS

VIZINHOS/PR

Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto e Fechado

Data de início de recebimento de propostas: 11/6/2025 

Data fim de recebimento de propostas:  27/6/2025 às 8h15m

(horário de Brasília).

Fonte: Compras.gov.br

O  edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no  site

www.doisvizinhos.pr.gov.br  aba licitações. 

Dois Vizinhos, 10 de junho de 2025.

Luis Carlos Turatto
Prefeito

SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊ NCIA – SEAP 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA 
CONTRATAÇÕ ES PÚ B LICAS - DECON

AVISO DE PUB LICAÇÃO COM DEVOLUÇÃO DE PRAZ O 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2025 SRP
PROTOCOLO Nº  23.358.182-8 OBJETO: Registro de Preços, pelo
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual
aquisição de materiais de mergulho. INTERES S ADO: Diversos órgãos.
AUTORIZ ADO pelo Exmo. S r. S ecretário da Administração e da 
Previdê ncia, em 13 de maio de 2025.
MOTIVO:  Alteração no Termo de Referê ncia. S ES S ÃO PÚBLICA - 
DISPUTA:  30 de junho de 2025 às 10h00min. LOCAL da DIS PUTA
e EDITAL: Portal de Compras do Governo F ederal (www.gov.
br/compras) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(www.gov.br/pncp)Informações Complementares: Compras Paraná 
(www.administracao.pr.gov.br/Compras) e Portal da Transparê ncia do 
Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br)

PODER JUDICIÁ RIO DO ES TADO DO PARANÁ  COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA F Ó RUM DES CENTRALIZ ADO DE S ANTA 
F ELICIDADE V ARA DA F AMÍLIA –  S ANTA F ELICIDADE - V ia V ê neto, 149 0 –  
S anta F elicidade –  Curitiba/ PR –  CEP 82.020-470 Edital nº  47/2025 EDITAL DE 
INTERDIÇÃO O(A) MM. Juiz(a) de Direito da V ara de F amília de S anta F elicidade, 
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, F AZ  S ABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este 
Juízo tramitaram os autos nº  00009 8223.2023.8.16.0184, de Ação de Interdição/
Curatela, em que é requerente Angela Janaina da S ilva, residente na Rua F elisberto 
F iore d’ Orazio, nº  302, S anta F elicidade, Curitiba/ PR e interditada Maria de Lourdes 
da S ilva, residente na rua Isidoro Durigan, nº  44, S anta F elicidade, Curitiba/PR, 
tendo sido declarada por sentença a sua interdição, com diagnóstico de Demê ncia 
F rontotemporal (CID G31), abrangendo a prática de todos os atos da vida civil 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, com os limites do 
art. 85 do Estatuto da Pessoa Fom 'efiFirQFia, seQdo-lKe vedada a reali]aomo de 
empréstimos consignados. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/
PR, aos 02 de junho de 2025. MARCELO F ELIPE PULNER PIETROS K I Juiz de 
Direito S ubstituto Documento assinado digitalmente - Lei nº  11.419 /2006

MU N ICÍ PIO DE CIAN ORTE
Aviso de Edital –  Chamamento Público 003 /2023

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, realiza a PRORROGAÇ Ã O do prazo de vigê ncia do 
Chamamento Público 003 /2023  por mais 12 ( doze)  meses, visando a 
contratação de empresa ou pessoa física para prestação de serviços de 
captura, remoção e realocação de enxames de abelhas, marimbondos 
e afins. 2 (dital e seus respectivos modelos, adendos e ane[os, Eem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados 
e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo 
site: http://ip.cianorte.pr.gov.Er:����/portaltransparencia/licitacoes/
detalhes"entidade �	e[ercicio ����	tipo/icitacao ��	licitacao �. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à  Defesa Civil pelo telefone ( 4 4 )  3 6 19 -6 3 7 5 ou 
e-mail defesacivil#cianorte.pr.gov.Er. 3aoo 0unicipal :ilson )erreira 
9arella, em �� de Munho de ����.

Gilberto Y oshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitações

MU N ICÍ PIO DE CIAN ORTE
Aviso de Edital de Licitação –  Pregão Eletrô nico nº  07 7 /2025

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação 
em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico nº  100, Cianorte, Paraná, PREGÃ O ELETRÔ N ICO, 
tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de contê iner 
para doação à Universidade Estadual de Maringá -  UEM, Campus 
Cianorte. Credenciamento até as 08 h3 0min do dia 01 de Julho de 
2025 através do site https://licitacoes.caixa.gov.br/SitePages/pagina_
inicial.aspx;  o recebimento das propostas até as 9 hrs do dia 01 de 
Julho de 2025;  início da sessão à s 9 hrs do dia 01 de Julho de 2025;  
oferecimento de lances a partir das 10h3 0min do dia 01 de Julho de 
2025. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados 
e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
https://cianorte.oxy .elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: ( 4 4 )  3 6 19 -6 3 3 2 ou ( 4 4 )  
3 6 19 -6 209 . Cianorte, em 10 de Junho de 2025.

Gilberto Y oshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ NICO Nº  26 / 2025.
O MU N ICÍ PIO de SÃ O SEB ASTIÃ O DA AMOREIRA, PR, torna público 
que fará realizar, à s 14:00 horas do dia 26  de j unho do ano de 2025, 
na Rua Papa João X X III, nº  1.08 6 , Centro –  Setor de Licitação em São 
Sebastião da Amoreira, Paraná, B rasil, PREGÃO ELETRÔ NICO, do 
tipo menor preço por ITEM, por meio de recursos de tecnologias 
da inf ormação –  INTERNET, Plataf orma https:/ / b nc.org.b r de 
acordo com as especificações do Edital.
Ob j eto: Registro de Preços para aluguel de Tendas, Barracas, 
Palco, Som/ Iluminação, Banheiros Q uí micos.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados ao Departamento de Licitação através do e-mail 
licitacao@ amoreira.pr.gov.b r, pelo Telefone 4 3  3 26 5-8 3 00, com o 
Agente de Contratação/Pregoeiro Rô mulo Ricardo Janoni Soares.
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
eletrô nico citado.

São Sebastião da Amoreira, 10 de junho de 2025.
Exilaine Gaspar –  Prefeita Municipal.

ASSEMB LÉ IA GERAL ORDINÁ RIA

Pelo presente Edital, convocamos todas as empresas 
associadas para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária do ENERGEMAIS , que será realizada no dia  26 
de junho de 2.025, no auditório da sede, na Rua Cel. Izaltino 
Pinho, 437 –  F anny  –  Curitiba –  PR, às 15:00 horas, em primeira 
convocação, e às 15:30 horas em segunda convocação com 
qualquer número de presentes, para deliberação das seguintes 
ordens do dia: 
a) Análise do Rol de Reivindicações recebidas das negociações 
coletivas para 2025/2026;  
b) Autorização para que o S indicato assine todos os 
instrumentos referentes às negociações coletivas  2025/2026 
de todas as categorias de empregados e respectivos sindicatos 
ou perante a Justiça do Trabalho em Dissídios Coletivos;  
c) 'efi Qiomo dos valores Sara FobraQoa da 7a[a 1eJoFial das 
emSresas beQefi Fiirias das CC7´ s QeJoFiadas e fi rmadas Sela 
entidade;
d) Assuntos gerais;

Curitiba, 11 de junho de 2.025.
FELIPE DAL MOLIN PUTON

Presidente  

ASSEMB LÉ IA GERAL ORDINÁ RIA

Pelo presente Edital, convocamos todas as empresas associadas para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária do ENERGEMAIS , que será realizada no dia  26 de junho 
de 2.025, no auditório da sede, na Rua Cel. Izaltino Pinho, 437 – F anny  – Curitiba – PR, às 
15:00 horas, em primeira convocação, e às 15:30 horas em segunda convocação com 
qualquer número de presentes, para deliberação das seguintes ordens do dia: 

a) Análise do Rol de Reivindicações recebidas das negociações coletivas para 
2025/2026;  

b) Autorização para que o S indicato assine todos os instrumentos referentes às 
negociações coletivas  2025/2026 de todas as categorias de empregados e 
respectivos sindicatos ou perante a Justiça do Trabalho em Dissídios Coletivos;  

c) Definição dos valores para cobrança da Taxa Negocial das empresas beneficiárias 
das CCT´ s negociadas e firmadas pela entidade;

d) Assuntos gerais;

Curitiba, 11 de junho de 2.025.

FELIPE DAL MOLIN PUTON
Presidente  

ASSEMB LÉ IA GERAL ORDINÁ RIA

Pelo presente Edital, convocamos todas as empresas associadas para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária do ENERGEMAIS , que será realizada no dia  26 de junho 
de 2.025, no auditório da sede, na Rua Cel. Izaltino Pinho, 437 – F anny  – Curitiba – PR, às 
15:00 horas, em primeira convocação, e às 15:30 horas em segunda convocação com 
qualquer número de presentes, para deliberação das seguintes ordens do dia: 

a) Análise do Rol de Reivindicações recebidas das negociações coletivas para 
2025/2026;  

b) Autorização para que o S indicato assine todos os instrumentos referentes às 
negociações coletivas  2025/2026 de todas as categorias de empregados e 
respectivos sindicatos ou perante a Justiça do Trabalho em Dissídios Coletivos;  

c) Definição dos valores para cobrança da Taxa Negocial das empresas beneficiárias 
das CCT´ s negociadas e firmadas pela entidade;

d) Assuntos gerais;

Curitiba, 11 de junho de 2.025.

FELIPE DAL MOLIN PUTON
Presidente  

            AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

           PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2025

           PROCESSO ADMINISTRATIVO 36/2025

           UASG 455978

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, inscrito no CNPJ sob o

n.º 76.105.550/0001-37, com sede na Praça Bom Jesus,

n.°  44,  Centro,  Mandirituba,  Paraná,  CEP  83.800-058,

torna público que retificou o edital e realizará licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,  com critério  de

julgamento MENOR PREÇO por grupo, de acordo com a

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como

das disposições constantes do Decreto Municipal n.º 1216,

de 13 de abril  de 2023,  e  demais  normas  aplicáveis.  O

Edital  completo poderá ser  retirado no Departamento de

Compras  e Licitações,  em dias úteis,  ser  visualizado na

íntegra  no  site:  www.mandirituba.pr.gov.br,

www.gov.br/compras ou fornecido por solicitação ao e-mail:

licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. 

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços de mão de obra terceirizada

A data  de  abertura  do  certame  permanece  para  dia

16/06/2025  às  9h00,  considerando  que  as  alterações

não  comprometem  a  formulação  das  propostas,  de

acordo  com  a  parte  final  do  §1º  do  Art.  55  da  Lei

14.133/2021.

Link: www.gov.br/compras

Portal de Compras do Governo Federal – PNCP:

https://pncp.gov.br/app/editais?

q=MANDIRITUBA&status=recebendo_proposta&pagina=1

Mandirituba, 10 de Junho de 2025
Geovana Maria Cordeiro

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 45/2025 

Objeto:  Aquisição  de  conjunto  de  poste  e  luminária
ornamental, do tipo menor preço por Item, através do
sistema de registro de preço.
Data: 30 de junho de 2025 / Horário: 09h00min. 
Plataforma ComprasNet 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915

– N.º 90045

O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico:

https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad

rao/1/load/1

Telêmaco Borba,10 de junho de 2025.

Matilde Maria Bittencourt.- Pregoeira

O Jornal BEM PARANÁ 

conta com uma equipe 

qualifi cada para cuidar 

da Publicidade Legal 

de sua empresa.

Entre em contato 
conosco e solicite 

um orçamento.

Teremos o maior prazer em atendê-lo.

3350.6620
www.bemparana.com.br
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 215284

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.44.252 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “BOM JESUS”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

MURICI  BRAULINO PAIVA,  inscrito  no CPF/MF sob n.  039.708.899-01,  venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  AGOSTO/2024  À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$12.282,14 (doze mil,  duzentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:40:57.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:40:57.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 14+)1�

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 215284

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.44.252 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “BOM JESUS”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

MURICI  BRAULINO PAIVA,  inscrito  no CPF/MF sob n.  039.708.899-01,  venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  AGOSTO/2024  À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$12.282,14 (doze mil,  duzentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:40:57.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:40:57.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 14+)1�

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 215678

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.38.411 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM IRUAMA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de WELLYNTON SANTOS JERONIMO, inscrito no CPF/MF sob n. 071.168.339-51, venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de  MARÇO/2023 À

ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$28.200,55-(vinte  e  oito  mil,  duzentos reais  e  cinquenta  e  cinco centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 10:02:35.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:02:35.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 76D�%%

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 215678

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.38.411 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM IRUAMA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de WELLYNTON SANTOS JERONIMO, inscrito no CPF/MF sob n. 071.168.339-51, venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de  MARÇO/2023 À

ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$28.200,55-(vinte  e  oito  mil,  duzentos reais  e  cinquenta  e  cinco centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 10:02:35.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:02:35.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 76D�%%

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216046

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.566 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de SAMARA DE MATOS DE RAMOS, inscrito no CPF/MF sob n. 080.147.069-27, venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

SETEMBRO/2024 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$5.454,03-(cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e três centavos) , sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:13:45.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:13:45.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 8(4C1C

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216046

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.566 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de SAMARA DE MATOS DE RAMOS, inscrito no CPF/MF sob n. 080.147.069-27, venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

SETEMBRO/2024 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$5.454,03-(cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e três centavos) , sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:13:45.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:13:45.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 8(4C1C

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216069

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.47.718 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM IRUAMA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LUIS ANTONIO NUNES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n. 032.773.369-13, venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de  MARÇO/2018 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$218.983,40-(duzentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), sujeito

a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:08:28.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:08:28.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �04;9�

         Consulta disponível por 30 dias
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
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EDITAL  nº. 216069

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.47.718 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM IRUAMA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LUIS ANTONIO NUNES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n. 032.773.369-13, venho intimar-lhe para

fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de  MARÇO/2018 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$218.983,40-(duzentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), sujeito

a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:08:28.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:08:28.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �04;9�

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 216111

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.268 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ALINE  CAMARGO  DA COSTA e   EVANDRO  DUDA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  104.703.999-02  e

103.558.159-07, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de JULHO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$55.030,27-(cinquenta  e  cinco  mil,  trinta   reais  e  vinte  e  sete  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:03:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:03:30.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: D��D(0

         Consulta disponível por 30 dias
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320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
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EDITAL  nº. 216111

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.268 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ALINE  CAMARGO  DA COSTA e   EVANDRO  DUDA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  104.703.999-02  e

103.558.159-07, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de JULHO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$55.030,27-(cinquenta  e  cinco  mil,  trinta   reais  e  vinte  e  sete  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:03:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:03:30.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: D��D(0

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 216214

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.473 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

CARLLA KAROLLINE DA SILVA e MATHEUS WESLLEY DE SOUZA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n.

116.358.509-24  e 170.312.047-71, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$68.937,96-(sessenta e oito  mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos) , sujeito

a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 10:06:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:06:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C;881T
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EDITAL  nº. 216214

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.473 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

CARLLA KAROLLINE DA SILVA e MATHEUS WESLLEY DE SOUZA SILVA, inscrito no CPF/MF sob n.

116.358.509-24  e 170.312.047-71, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$68.937,96-(sessenta e oito  mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos) , sujeito

a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 10:06:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:06:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C;881T
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EDITAL  nº. 216385

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.54.049 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de FERNANDO VIEIRA PARTICA, inscrito no CPF/MF sob n. 077.446.209-41, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JULHO/2021 À

ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$81.705,11(oitenta  e  um  mil,  setecentos  e  cinco  reais  e  onze  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:59:46.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:59:46.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 764*V1
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216385

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.54.049 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de FERNANDO VIEIRA PARTICA, inscrito no CPF/MF sob n. 077.446.209-41, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de JULHO/2021 À

ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$81.705,11(oitenta  e  um  mil,  setecentos  e  cinco  reais  e  onze  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:59:46.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:59:46.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 764*V1
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EDITAL  nº. 216725

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.046 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de WILLIAM RODRIGO LOPES PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob n.  078.596.289-10, venho intimar-lhe

para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

SETEMBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$59.914,93-(cinquenta e nove mil, novecentos e quatorze  reais e noventa e três centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:26:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:26:51.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �6�*�J

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216725

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.046 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de WILLIAM RODRIGO LOPES PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob n.  078.596.289-10, venho intimar-lhe

para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

SETEMBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$59.914,93-(cinquenta e nove mil, novecentos e quatorze  reais e noventa e três centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:26:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:26:51.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �6�*�J

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216730

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.421 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

LUANA DOS SANTOS TROMBINI FOGLIATO, inscrito no CPF/MF sob n. 093.240.919-99, venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.06.2025 corresponde  a

R$.52.934,54-(cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos),

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de junho de
2025, 16:32:15.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:32:15.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 54J8VT

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04 /06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216730

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.421 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

LUANA DOS SANTOS TROMBINI FOGLIATO, inscrito no CPF/MF sob n. 093.240.919-99, venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.06.2025 corresponde  a

R$.52.934,54-(cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos),

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de junho de
2025, 16:32:15.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:32:15.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 54J8VT

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04 /06/2025
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216733

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.328 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVEIRA, inscrito no CPF/MF sob n. 875.211.999-87, venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

ABRIL/2022 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$40.115,71-(quarenta mil,  cento e quinze reais e setenta e quatro centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:55:39.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:55:39.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �5��;+

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216733

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.328 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVEIRA, inscrito no CPF/MF sob n. 875.211.999-87, venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

ABRIL/2022 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$40.115,71-(quarenta mil,  cento e quinze reais e setenta e quatro centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:55:39.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:55:39.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �5��;+

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 06/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216734

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.517 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de VALDIR GARCIA CONDE MARILSA DE SOUZA CONDE, inscrito no CPF/MF sob n. 508.366.689-87 e

061.949.698-30, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.06.2025 corresponde  a

R$.91.587,52-(noventa e um mil,  quinhentos e oitenta e  sete reais e  cinquenta e dois centavos),

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de junho de
2025, 17:07:23.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:07:23.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: D3J)0�

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04 /06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216734

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.517 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de VALDIR GARCIA CONDE MARILSA DE SOUZA CONDE, inscrito no CPF/MF sob n. 508.366.689-87 e

061.949.698-30, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  04.06.2025 corresponde  a

R$.91.587,52-(noventa e um mil,  quinhentos e oitenta e  sete reais e  cinquenta e dois centavos),

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 04 de junho de
2025, 17:07:23.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:07:23.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: D3J)0�

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 04 /06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216980

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 41.433 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “SANTA RITA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

CRISTOPHER DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob n. 048.679.499-73, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2024 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$3.902,96-(três mil, novecentos e dois reais e noventa e seis centavos) cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:36:56.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:36:56.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 11��V$

         Consulta disponível por 30 dias
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216980

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 41.433 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “SANTA RITA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

CRISTOPHER DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob n. 048.679.499-73, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2024 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$3.902,96-(três mil, novecentos e dois reais e noventa e seis centavos) cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:36:56.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:36:56.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 11��V$

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 217117

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.122 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  MARCIA  DA  SILVA  GOULART  e  DIRCEU  RIBAS  GONSALVES,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.

652.224.400-44 e 023.625.909-17, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$.72.410,52-(setenta e dois mil,  quatrocentos e dez reais e cinquenta e dois centavos) ,  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:29:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:29:30.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5�J�((

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 217117

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.122 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  MARCIA  DA  SILVA  GOULART  e  DIRCEU  RIBAS  GONSALVES,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.

652.224.400-44 e 023.625.909-17, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JULHO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$.72.410,52-(setenta e dois mil,  quatrocentos e dez reais e cinquenta e dois centavos) ,  sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:29:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:29:30.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5�J�((

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 217119

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.576 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

MARCOS ANTONIO DA PAZ VIEIRA e ROSANGELA MORELLI DA PAZ VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob

n.  831.323.259-53  e  465.513.799-15,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações

contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$76.164,72-(setenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) , sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:21:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:21:34.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �7JV($
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EDITAL  nº. 217119

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.576 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

MARCOS ANTONIO DA PAZ VIEIRA e ROSANGELA MORELLI DA PAZ VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob

n.  831.323.259-53  e  465.513.799-15,  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações

contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$76.164,72-(setenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) , sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:21:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:21:34.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �7JV($
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EDITAL  nº. 217125

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.606 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  FELIPE  GROCHOCKI,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  092.961.779-79,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$61.778,10(sessenta e um mil, setecentos e setenta e oito reais e dez centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:17:11.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:17:11.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �(6865
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EDITAL  nº. 217125

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.606 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  FELIPE  GROCHOCKI,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  092.961.779-79,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2021 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$61.778,10(sessenta e um mil, setecentos e setenta e oito reais e dez centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 09:17:11.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:17:11.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �(6865
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EDITAL  nº. 217202

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.149 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  LUCILENE  DE  LIMA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  084.889.279-83,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de JUNHO/2021  À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$45.802,36-(quarenta  e  cinco  mil,  oitocentos  e  dois  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:45:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:45:26.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:
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EDITAL  nº. 217202

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.149 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  LUCILENE  DE  LIMA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  084.889.279-83,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de JUNHO/2021  À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$45.802,36-(quarenta  e  cinco  mil,  oitocentos  e  dois  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:45:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:45:26.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: +%;5$(
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EDITAL  nº. 217347

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.39.723 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

EDNILSON  STEIGER  e  MARCIELE  CORDEIRO  BENICIO  STEIGER,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.

048.773.829-25 e 082.527.849-09, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de NOVEMBRO/2024 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$5.609,17-(cinco mil, seiscentos e nove reais e dezessete centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:56:40.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:56:40.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5CV��J
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EDITAL  nº. 217347

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.39.723 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

EDNILSON  STEIGER  e  MARCIELE  CORDEIRO  BENICIO  STEIGER,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.

048.773.829-25 e 082.527.849-09, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de NOVEMBRO/2024 À MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$5.609,17-(cinco mil, seiscentos e nove reais e dezessete centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:56:40.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:56:40.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5CV��J

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 217401

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 47.763 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM IRUAMA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de IGOR PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob n. 069.830.219-24, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2024 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$7.573,16-(sete mil, quinhentos e setenta e três reais e dezesseis centavos) , sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:52:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:52:26.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C%8�C�
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EDITAL  nº. 217401

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 47.763 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM IRUAMA”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de IGOR PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob n. 069.830.219-24, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2024 À

MARÇO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  06.06.2025 corresponde  a

R$7.573,16-(sete mil, quinhentos e setenta e três reais e dezesseis centavos) , sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 06 de junho de
2025, 08:52:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:52:26.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C%8�C�

         Consulta disponível por 30 dias
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216558

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 6.006 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “CENTRO”,  n/Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

MICHELLE SILVA SANTOS GULIN e JOSE GULIN JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob n. 021.222.189-24 e

858.675.949-04, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de MAIO/2018 À ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  16.06.2025 corresponde  a

R$781.787,66-(setecentos e oitenta e um mil,  setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis

centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do

efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:47:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:47:30.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �7�%(�
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Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 216558

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 6.006 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “CENTRO”,  n/Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

MICHELLE SILVA SANTOS GULIN e JOSE GULIN JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob n. 021.222.189-24 e

858.675.949-04, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de MAIO/2018 À ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  16.06.2025 corresponde  a

R$781.787,66-(setecentos e oitenta e um mil,  setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis

centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do

efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:47:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:47:30.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �7�%(�
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EDITAL  nº. 217034

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.309 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  LORIANA GUIMARAES  BORGES  DO  CANTO  MOREIRAe  AUGUSTO  FERNANDES  MOREIRA,

inscrito no CPF/MF sob n.  042.221.969-08 e 026.303.319-89, venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$52.211,98(cinquenta  e  dois  mil,  duzentos  e  onze  reais  e  noventa  e  oito  centavos) ,  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:27:22.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:27:22.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �%T(�)

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 10/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 217034

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.309 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  LORIANA GUIMARAES  BORGES  DO  CANTO  MOREIRAe  AUGUSTO  FERNANDES  MOREIRA,

inscrito no CPF/MF sob n.  042.221.969-08 e 026.303.319-89, venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$52.211,98(cinquenta  e  dois  mil,  duzentos  e  onze  reais  e  noventa  e  oito  centavos) ,  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:27:22.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:27:22.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �%T(�)

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 10/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 217118

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.120 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  ANA PAULA DA SILVA,  inscrito no CPF/MF sob n.  016.084.214-06,  venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À ABRIL/

2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$40.608,29(quarenta  mil,  seiscentos  e  oito  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:32:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:32:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J;(88T

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 10/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 217118

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.120 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  ANA PAULA DA SILVA,  inscrito no CPF/MF sob n.  016.084.214-06,  venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À ABRIL/

2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$40.608,29(quarenta  mil,  seiscentos  e  oito  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:32:25.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:32:25.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J;(88T

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 10/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218030

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.234 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

SUELI INEZ BOROSKIE e JUCELIA DO ROCIO CUNHA SCHULMAISTER, inscrito no CPF/MF sob n.

687.739.519-00 e 768.467.509-59, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$83.551,86(oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos) , sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:43:13.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:43:13.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 8(�J+J

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218030

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.234 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

SUELI INEZ BOROSKIE e JUCELIA DO ROCIO CUNHA SCHULMAISTER, inscrito no CPF/MF sob n.

687.739.519-00 e 768.467.509-59, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$83.551,86(oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos) , sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:43:13.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:43:13.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 8(�J+J

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218076

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.858 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  LUDYMILA  KOGUT,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  085.957.369-95,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de JULHO/2021  À

MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$31.575,02(trinta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e dois centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:53:18.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:53:18.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 61D83$

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 10/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218076

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.858 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  LUDYMILA  KOGUT,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  085.957.369-95,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de JULHO/2021  À

MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$31.575,02(trinta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e dois centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:53:18.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:53:18.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 61D83$

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente
VENICIUS KROL
CPF: 05921055980 - 10/06/2025

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218142

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.650 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  ADAIR SOUZA DE OLIVEIRA e KETELLIN ZABUNOV DOS SANTOS,  inscrito  no CPF/MF sob n.

030.066.249-12 e 100.152.699-65, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de NOVEMBRO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$41.713,34-(quarenta  e  um  mil,  setecentos  e  treze  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:19:28.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:19:28.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 30J�0*

         Consulta disponível por 30 dias
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218142

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.650 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  ADAIR SOUZA DE OLIVEIRA e KETELLIN ZABUNOV DOS SANTOS,  inscrito  no CPF/MF sob n.

030.066.249-12 e 100.152.699-65, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de NOVEMBRO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$41.713,34-(quarenta  e  um  mil,  setecentos  e  treze  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:19:28.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:19:28.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 30J�0*

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 218149

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.327 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ADENILSON GONÇALVES,  inscrito  no CPF/MF sob n.  872.736.409-72,  venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de NOVEMBRO/2021 À

ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$33.316,28-(trinta e três mil, trezentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:39:33.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:39:33.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:
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EDITAL  nº. 218149

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.327 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM ITAQUI”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ADENILSON GONÇALVES,  inscrito  no CPF/MF sob n.  872.736.409-72,  venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de NOVEMBRO/2021 À

ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$33.316,28-(trinta e três mil, trezentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:39:33.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:39:33.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 4+(93C
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EDITAL  nº. 218192

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.  53.961 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de MILENA GABRIELE SILVA e EVANDRO KOCHINSKI AGUIAR, inscrito no CPF/MF sob n. 103.919.769-

82 e 091.863.299-44,  venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:

Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$39.022,56-(trinta  e nove mil, vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) , sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:14:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:14:34.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9
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EDITAL  nº. 218192

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.  53.961 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de MILENA GABRIELE SILVA e EVANDRO KOCHINSKI AGUIAR, inscrito no CPF/MF sob n. 103.919.769-

82 e 091.863.299-44,  venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais  relativas:

Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$39.022,56-(trinta  e nove mil, vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) , sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:14:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:14:34.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 348(J8
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EDITAL  nº. 218197

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 40.041 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM BUSMAYE”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LINCOM BRENDAM CHAGAS, inscrito no CPF/MF sob n. 090.383.929-66, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de  JANEIRO/2025 À

MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$1.999,35-(mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:06:58.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:06:58.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:
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EDITAL  nº. 218197

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 40.041 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “JARDIM BUSMAYE”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de LINCOM BRENDAM CHAGAS, inscrito no CPF/MF sob n. 090.383.929-66, venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de  JANEIRO/2025 À

MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$1.999,35-(mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:06:58.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:06:58.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 8;�1)J
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EDITAL  nº. 218198

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54098 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  DIEGO  RODRIGUES,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  075.539.929-33,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de JULHO/2021  À

MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$44.926,07(quarenta  e  quatro  mil,  novecentos  e  vinte  e  seis  reais  e  sete  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:01:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:01:51.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta
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EDITAL  nº. 218198

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54098 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  DIEGO  RODRIGUES,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.  075.539.929-33,  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de JULHO/2021  À

MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$44.926,07(quarenta  e  quatro  mil,  novecentos  e  vinte  e  seis  reais  e  sete  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:01:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:01:51.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: DTJ�$5

         Consulta disponível por 30 dias
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR CEP 83.601-

320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 218201

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.953 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  DANIEL SOUZA DA COSTA  e ERICA CRISTINE SOUZA DA COSTA,  inscrito  no CPF/MF sob n.

353.393.888-32 e 376.682.768-58 , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$.34.952,96(trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos),

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 13:45:01.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  13:45:01.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: +3TV%0

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 218201

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n.53.953 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  DANIEL SOUZA DA COSTA  e ERICA CRISTINE SOUZA DA COSTA,  inscrito  no CPF/MF sob n.

353.393.888-32 e 376.682.768-58 , venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À ABRIL/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$.34.952,96(trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos),

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 13:45:01.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  13:45:01.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: +3TV%0

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 218517

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.113 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  WALTER RODRIGO RIBEIRO DE MACEDO e GABRIELA SCHMITKE,  inscrito  no CPF/MF sob n.

066.885.649-12 e 098.377.479-00, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$65.234,68-(sessenta e cinco mil,  duzentos e trinta e  quatro reais e sessenta e oito centavos) ,

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:35:41.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:35:41.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �78((T
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EDITAL  nº. 218517

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.113 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de  WALTER RODRIGO RIBEIRO DE MACEDO e GABRIELA SCHMITKE,  inscrito  no CPF/MF sob n.

066.885.649-12 e 098.377.479-00, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de JUNHO/2021 À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$65.234,68-(sessenta e cinco mil,  duzentos e trinta e  quatro reais e sessenta e oito centavos) ,

sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo

pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:35:41.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:35:41.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: �78((T

         Consulta disponível por 30 dias
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EDITAL  nº. 218518

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.206 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de HEMERSON VICENTE DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob n.680.517.359-00, venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021  À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$65.390,54(sessenta e cinco mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:23:38.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:23:38.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: *�+�;�
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EDITAL  nº. 218518

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.206 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, n/Cidade, com saldo devedor de responsabilidade

de HEMERSON VICENTE DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob n.680.517.359-00, venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021  À MAIO/2025.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  10.06.2025 corresponde  a

R$65.390,54(sessenta e cinco mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida Desembargador Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  Centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR,  ou  na  agência  detentora  do  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima

discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor da credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 10 de junho de
2025, 14:23:38.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  14:23:38.

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: *�+�;�
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025
www.bllcompras.org.br

O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, Estado do Paraná,

torna público para conhecimento dos interessados que, de

acordo  com a Lei  nº.  14.133/21 e  Decreto  Municipal  nº

161/23, encontra-se aberta a licitação sob a modalidade de

PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR

PREÇO – POR ITEM, para contratação do objeto abaixo

descrito:

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  UMA  PLANTADEIRA

PLANTIO  DIRETO  5  LINHAS  EM  ATENDIMENTO  AO

CONVÊNIO Nº 046/2025 – SEAB/PR.

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS: das  13h00min  do

dia 11/06/2025 até às 13h00min do dia 26/06/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h00min  do  dia

26/06/2025.

INÍCIO  DA SESSÃO  PÚBLICA: às  14h00min  do  dia

26/06/2025.

LOCAL: www.bllcompras.org.br - BLL

O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de

Compras e Licitações, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00

às  17:00  horas,  nos  dias  úteis,  na  sede  da  Licitante,

telefone (41) 3624-1808, nos  sites www.bllcompras.org.br,

www.agudosdosul.pr.gov.br,  www.gov.br/pncp/pt-br ou  por

solicitação no e-mail licitacao@agudosdosul.pr.gov.br

GENEZIO GONÇALVES DA LUZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
AVISO DE LICITAÇÃO –  CONCORRÊ NCIA ELETRÔ NICA 

  N.º  002/ 2025

OBJ ETO: Contratação de empresa especializada nos 
serviços de engenharia para execução da construção da 
U nidade B ásica de Saúde São Pedro, no Município de 
Campo Largo.
ABERTURA: 02/07 /2025 à s 09 :00
CRITÉ RIO DE J ULGAMENTO: Menor preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto
EXCLUSIVIDADE ME/ EPP: N ão
PRIORIDADE LOCAL/ REGIONAL: N ão
MARGEM DE PREFERÊ NCIA: N ão se aplica
PLATAFORMA DE DISPUTA: www.gov.br/compras 
( 9 0002/2025)
AUTORIZ AÇÃO: Mauricio Roberto Rivabem ( Prefeito 
Municipal)
INFORMAÇÕ ES COMPLEMENTARES: Os interessados 
poderão retirar o edital na Av. Padre N atal Pigatto, 9 25, 
bloco 09 , no horário de expediente, pelo site campolargo.
atende.net aba de Licitações ou www.gov.br/compras ( U ASG 
9 8 7 4 8 1) .

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕ ES

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesse também pelo link: https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

O Jornal BEM PARANÁ 

conta com uma equipe 

qualifi cada para cuidar 

da Publicidade Legal 

de sua empresa.

Entre em contato 
conosco e solicite 

um orçamento.

Teremos o maior prazer em atendê-lo.

3350.6620
www.bemparana.com.br
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